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TVR N° 343, DE 2008
(MENSAGEM N° 106, DE 2008)

Submete a apreciacd do Congresso Nacional o ato
constante da Portaria n°® 607, de 5 de novembro de 2007,
gue autoriza a Associagd de Comunicacédp da Ré&dio
Comunitéria "Vila Pavéo que Queremos" a executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, servico de
radiodifusd comunitaria no municipio de Vila Pavéo, Estado
do Espirito Santo.
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| - RELATORIO

De conformidade com o art. 49, inciso XII, combinado com o § 1° do
art. 223, da Constituicdo Federal, o Excelentissimo Senhor Presidente da Republica
submete a consideracéd do Congresso Nacional, acompanhado da Exposicéo de Motivos
do Senhor Ministro de Estado das Comunicacfes, 0 ato que autoriza a Associagcéo de
Comunicacéo da Radio Comunitaria "Vila Pav@o que Queremos" a executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, servico de radiodifusd comunitaria.

Atendendo ao disposto no § 3° do art. 223 da Constituicdo, a matéria
foi enviada ao Poder Legislativo para a devida apreciagéd, uma vez que 0 ato somente
produziré efeitos apés a deliberacdd do Congresso Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos técnicos e formais
da matéria submetida ao exame desta Comissao, nos termos do inciso lll, alinea "h", do
art. 32 do Regimento Interno.

I -VOTO DO RELATOR

A autorizacd® do Poder Publico para a execugéd de servico de
radiodifusdo comunitaria € regulada pela Lei n°® 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. No



processo em questdo, a Associacéd de Comunicagéd da Ré&dio Comunitaria "Vila Pavéo
gue Queremos" atendeu aos requisitos da legislagé especifica e recebeu autorizacéo
para executar servico de radiodifusd comunitaria.

A andlise deste processo deve basear-se no Ato Normativo n° 01, de
2007, e na Recomendacéd n° 01, de 2007, desta Comissé&o. Verificada a documentacéo,
constatamos que foram atendidos todos os critérios exigidos por estes diplomas
regulamentares.

O ato de outorga obedece aos principios de constitucionalidade,
especialmente no que se refere aos artigos 220 a 223 da Constituicédo Federal, e atende
as formalidades legais, motivos pelos quais somos pela homologacéo do ato do Poder
Executivo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissdo, em de de 2008.

Deputado JOSE MENDONCA BEZERRA
Relator
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° , DE 2008

Aprova o0 ato que autoriza a Associacéd de
Comunicagéd da Ré&dio Comunitaria "Vila Pavdo que
Queremos" a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, servico de radiodifusdo
comunitéria no municipio de Vila Pavéo, Estado do
Espirito Santo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° E aprovado o ato constante da Portaria n°® 607, de 5 de
novembro de 2007, que autoriza a Associacd de Comunicacé da Radio Comunitaria "Vila
Pavao que Queremos" a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
servico de radiodifusdo comunitéria no municipio de Vila Pavéo, Estado do Espirito Santo.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Sala da Comissdo, em de de 2008.

Deputado JOSE MENDONCA BEZERRA
Relator
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